
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1951   DE 26/09/91 
                    PROJETO DE LEI Nº  1977   
                    "DISPÖE SOBRE PERMUTA DE IMOVEL ENTRE A PREFEITURA 
                    MUNICIPAL E A FIRMA "JARDIM PLANALTO LTDA".        
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Em decorrência da desapropriaçäo efetuada pela      
Prefeitura, de uma área, de propriedade da Firma "Jardim Planalto Ltda".,     
através do Decreto nº 1.343, de 04 de Setembro de 1.991, na medida de         
15.984,00m2, para melhor serventia do Loteamento Jardim Ipanema, localizado   
às proximidades da BR. 491, saída para Jacui, fica o Poder Executivo Muni -   
cipal autorizado a indenizar a referida firma, com outra área, de medida      
idêntica, do mesmo valor, localizado no mesmo local, de propriedade do        
patrimônio Público Municipal.                                                 
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 26 de Setembro de 1991.               
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